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PODER EXECUTIVO 
 

PREFEITURA   
DE  MANAUS  -  PM 

 
 
DECRETO  N°  9.499,  DE  04  DE  MARÇO  DE  2008 

 
ALTERA disposições do Decreto 
n° 7.007, de 17.10.2003. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da 

competência que lhe confere o inciso I do art. 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° O § 2° do art. 42 do Decreto n° 7.007, 
de 17.10.2003, passa a viger com a seguinte redação: 
 

“Art. 42 (...) 
§ 2° - A CND possui validade de 180 (cento e 

oitenta) dias.” 
 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus,  04  de  março  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  04  DE  MARÇO  DE  2008 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da 
competência que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício 
n° 0139/2008-GABSEC/SEMDURB, 
 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, em 29.02.2008, com base nos 
termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso II, alínea “a”, da 
Lei n° 1.118, de 1°/9/71 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus) a senhora JULIANA DE JESUS 
MACHADO, do Cargo de Provimento em Comissão, 
simbologia DAS-2, de Assessora Jurídica, integrante da 
estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano (SEMDURB). 
 

II - NOMEAR, na forma prevista no inciso II do 
Artigo 11 da Lei n° 1.118 de 1°/9/71 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), a senhora 
LOURDES CATARINA CALDERARO AFONSO para 
exercer, a contar de 1°/03/2008, o cargo acima 
mencionado, constante da Lei n° 936, de 20/01/2006, 
combinado com o Decreto n° 8.399, de 20/04/2006. 
 

Manaus,  04  de  março  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  05  DE  MARÇO  DE  2008 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, em 29.02.2008, com base nos 
termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, alínea “a”, da 
Lei n° 1.118 de 1°.09.71 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus), a senhora DANIELLE ARAÚJO 
NASCIMENTO, do cargo de confiança de Assistente 
Técnico 2, símbolo CAD-2, do Instituto Municipal de 
Trânsito – IMTRANS. 
 

II - NOMEAR o senhor SÍLVIO MACIEL PEREIRA 
para exercer o cargo acima mencionado, a contar de 
1°.03.2008. 
 

Manaus,  05  de  março  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  05  DE  MARÇO  DE  2008 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício 
n° 0463/2008-GS-SEMASC, 
 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, em 29.02.2008, com base nos 
termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, alínea “a”, da 
Lei n° 1.118 de 1°.09.71 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus), a senhora SHEYLA SOUZA DE 
PAULA, do cargo de confiança de Secretária de Gabinete, 
símbolo CAD-2, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania – SEMASC. 
 

II - NOMEAR a senhora DIANA SANTOS 
FERREIRA, para exercer o cargo acima mencionado, a 
contar de 1°.03.2008. 
 

Manaus,  05  de  março  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  05  DE  MARÇO  DE  2008 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, em 29.02.2008, com base nos 
termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, alínea “a”, da 
Lei n° 1.118 de 1°.09.71 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus), o senhor SILVIO MACIEL 
PEREIRA, do cargo de confiança de Assessor Técnico 1, 
símbolo DAS-2, do Gabinete Civil. 
 

II - NOMEAR a senhora DANIELLE ARAÚJO 
DO NASCIMENTO, para exercer o cargo acima 
mencionado, a contar de 1°.03.2008. 
 

Manaus,  05  de  março  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 
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DECRETO  DE  05  DE  MARÇO  DE  2008 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR SEM EFEITO o Decreto datado de 
26.02.2008, publicado no DOM n° 1910, de 28.02.2008, 
que exonerou o senhor SILVIO MACIEL PEREIRA, do 
cargo de confiança de Assessor Técnico 2, símbolo DAS-2, 
do Gabinete Civil e nomeou a senhora ÂNGELA MARIA 
PIMENTEL BINDÁ, para exercer o cargo acima 
mencionado, a contar de 1°.03.2008. 
 

Manaus,  05  de  março  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  
CONTRIBUINTES -  CMC/SEMEF 

 
 

ACÓRDÃO N° 003/2008 
 
Sessão do dia 25 de fevereiro de 2008 
Recurso n° 024/2007 – CMC (A. I. n° 20055000311) 
Recorrente POLITRADE COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA. 
Recorrida FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Relator Conselheiro JOAQUIM AUZIER DE ALMEIDA, 

designado conforme dispõe o Artigo 42 da 
Resolução n° 002/93 – CMC 

 
EMENTA: Obrigação Tributária Principal. 

Recurso Voluntário. Não recolhi-
mento do ISSQN no prazo legal. 
Princípio da auto tutela. A adminis-
tração pode, a qualquer momento, 
rever seus atos, principalmente 
quando eivados de vícios insa-
náveis. Recurso Conhecido e 
Provido. Improcedência da autuação. 

 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos de recurso interposto por POLITRADE COMÉRCIO, 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

ACORDAM os Membros do Conselho Municipal 
de Contribuintes, por maioria de votos, conhecer e dar 
provimento ao Recurso, cancelando-se o Auto de Infração 
e Intimação n° 000311, de 30 de junho de 2005, nos termos 
do Relatório e Voto que passam a integrar o presente 
julgado. Vencidos os Conselheiros LAURA OLIVEIRA 
FERNANDES, Relatora e ROBERTO CESAR DE CASTRO 
UCHÔA. 

Plenário Conselheiro TUDE HENRIQUES DE 
MENEZES FILHO, em Manaus, 25 de fevereiro de 2008. 
 
 

EDSON NOGUEIRA FERNANDES JÚNIOR 
Presidente 

 
JOAQUIM AUZIER DE ALMEIDA 

Relator Designado 
 

ANA BEATRIZ DA MOTTA PASSOS 
Representante Fiscal 

 
Participaram, ainda, do presente julgamento, os 

seguintes Conselheiros: ARMANDO CLAUDIO SIMÕES DA 
SILVA, VALDEMAR PINHEIRO FILHO, AMÉRICO 
AUGUSTO S. R. ESTEVES e NEILSON DA CRUZ 
CAVALCANTE. 

ACÓRDÃO N° 004/2008 
 
Sessão do dia  25 de fevereiro de 2008 
Recurso n° 040/2007 – CMC (A. I. n° 20053000687) 
Recorrente MULTIBRÁS DA AMAZÔNIA S. A. 
Recorrida FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Relator Conselheiro VALDEMAR PINHEIRO FILHO 
 

EMENTA: Obrigação Tributária Acessória. 
Recurso Voluntário. Não exigência 
de Notas Fiscais de Serviços. 
Inexistência de sujeição passiva. 
Atividade não enquadrada como 
prestação de serviço. Recurso 
Conhecido e Provido. Improcedên-
cia da autuação. 

 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

de recurso interposto por MULTIBRÁS DA AMAZÔNIA S. A. 
ACORDAM os Membros do Conselho Municipal 

de Contribuintes, por maioria de votos, conhecer e dar 
provimento ao Recurso, cancelando-se o Auto de Infração 
e Intimação n° 000687, de 21 de dezembro de 2005, nos 
termos do Relatório e Voto que passam a integrar o 
presente julgado. Vencida a Conselheira LAURA OLIVEIRA 
FERNANDES. 

Plenário Conselheiro TUDE HENRIQUES DE 
MENEZES FILHO, em Manaus, 25 de fevereiro de 2008. 
 
 

EDSON NOGUEIRA FERNANDES JÚNIOR 
Presidente 

 
VALDEMAR PINHEIRO FILHO 

Relator 
 

ANA BEATRIZ DA MOTTA PASSOS 
Representante Fiscal 

 
Participaram, ainda, do presente julgamento, os 

seguintes Conselheiros: ARMANDO CLAUDIO SIMÕES DA 
SILVA, ROBERTO CESAR DE CASTRO UCHÔA, 
JOAQUIM AUZIER DE ALMEIDA, AMÉRICO AUGUSTO S. 
R. ESTEVES e NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE. 
 
 
 

ACÓRDÃO  N°  005/2008 
 
Sessão do dia 25 de fevereiro de 2008 
Recurso n° 069/2007 – CMC (A. I. n° 20065000307) 
Recorrente SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA 

LTDA. 
Recorrida FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Relator Conselheiro JOAQUIM AUZIER DE ALMEIDA 
 

EMENTA: Obrigação Tributária Principal. 
Recurso Voluntário. Falta de reten-
ção na fonte do ISSQN. Serviços 
tipificados no item 77 da Lista de 
Serviços. Substituição Tributária. 
Dever de retenção na fonte do 
imposto incidente sobre os serviços 
tomados. Nega-se Provimento ao 
Recurso. Procedência da autuação. 

 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos de recurso interposto por SAMSUNG ELETRÔNICA 
DA AMAZÔNIA LTDA. 

ACORDAM os Membros do Conselho Municipal 
de Contribuintes, por maioria de votos, conhecer e negar 
provimento ao Recurso, mantendo-se integralmente o Auto 
de Infração e Intimação n° 000307, de 21 de setembro de 
2006, devidamente corrigido com o benefício da nova 
legislação que reduziu o percentual da multa de 80 para 
60%, nos termos do Relatório e Voto que passam a integrar 
o presente julgado. Vencido o Conselheiro AMÉRICO 
AUGUSTO S. R. ESTEVES. 
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Plenário Conselheiro TUDE HENRIQUES DE 
MENEZES FILHO, em Manaus, 25 de fevereiro de 2008. 
 
 

EDSON NOGUEIRA FERNANDES JÚNIOR 
Presidente 

 
JOAQUIM AUZIER DE ALMEIDA 

Relator 
 

ANA BEATRIZ DA MOTTA PASSOS 
Representante Fiscal 

 
Participaram, ainda, do presente julgamento, os 

seguintes Conselheiros: ARMANDO CLAUDIO SIMÕES DA 
SILVA, ROBERTO CESAR DE CASTRO UCHÔA, LAURA 
OLIVEIRA FERNANDES, VALDEMAR PINHEIRO FILHO e 
NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE. 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE GOVERNO  -  SEMGOV 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2008 - CPF 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, 
no exercício das prerrogativas que lhe outorga o Decreto  
nº 9.431 de 15 de janeiro de 2008, e 
 

CONSIDERANDO a reunião extraordinária do 
Comitê de Programação Financeira realizada no dia 27 de 
fevereiro de 2008. 
 

RESOLVE: 
 
1.  deliberar a favor do aumento do orçamento da 

SEMOSBH para a ação 15.451.1008.2375 – 
Conservação do Sistema Viário e Demais Obras 
Complementares, no valor global de R$ 27 milhões, 
especificado por demanda e IPO, condicionados             
a: 1) economia de 30% do Saldo Orçamentário do 
Grupo de Despesa Custeio do orçamento de 2008 da 
administração direta e indireta, excetuando-se os 
orçamentos das seguintes secretarias: SEMED, 
SEMSA, SEMOSBH e SEMULSP; e 2) ampliação do 
excesso de arrecadação municipal; 

2.  definir que o orçamento para a ação 15.451.1008.2375 
– Conservação do Sistema Viário e Demais Obras 
Complementares será liberado por cotas, a partir de 
março do corrente ano, e condicionar a liberação de 
cada cota à apresentação da prestação de contas da 
cota anterior pela SEMOSBH ao Comitê de 
Programação Financeira; 

3.  recomendar que sejam estabelecidos critérios, pela 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Básicos e 
Habitação - SEMOSBH para definir os valores e os itens 
orçamentários a serem contemplados dentro da ação 
15.451.1008.2375 – Conservação do Sistema Viário e 
Demais Obras Complementares, atendidas as 
orientações do Programa de Governo desta Prefeitura; 

4.  sugerir que os critérios mencionados no item 3 desta 
resolução sejam apresentados ao Comitê de 
Programação Financeira na sua próxima reunião 
ordinária, a ocorrer em 11 de março de 2008. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus,  03  de  março  de  2008. 

 
 

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS 
Secretário Municipal de Governo 

Presidente do Comitê de Programação Financeira 

SERVIÇO  DE  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE  DOS  
SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE 

MANAUS  -  MANAUSMED 
 
 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE: 3° Termo Aditivo do Contrato de Prestação 

de Serviços n° 019/2006- MANAUSMED. 
2. CONTRATANTE: PREFEITURA DE MANAUS, por meio 

do Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 

3. CONTRATADO(A): CENTRO RADIOLÓGICO DE 
MANAUS S/S LTDA. 

4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração 
da Cláusula Quinta do Contrato Primitivo, para redução 
do preço dos serviços de imagem e filme radiológico 
adotada pelo MANAUSMED, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo 
do processo administrativo de credenciamento n° 0498/ 
2005-MANAUSMED. 

5. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo 
permanecem em vigor todas as condições estabelecidas 
no pacto anterior, naquilo que não conflitar com o objeto 
do presente, cujas obrigações e direitos recíprocos se 
subordinam as partes. 

 
Manaus,  02  de  janeiro  de  2008. 

 
 

EDISON BENTES DE FARIAS 
Diretor Adjunto do MANAUSMED 

 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
DIREITOS  HUMANOS  -  SEMDIH 

 
 

PORTARIA N° 019/2008-GAB/SEMDIH 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DIREITOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente, no art. 128, II, combinado com 
art. 86 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
art. 10 da Lei n° 936, de 20 de janeiro de 2006 e o Decreto 
de 20 de abril de 2006; 

CONSIDERANDO que o pagamento das despe-
sas relativas ao consumo de combustível dos veículos 
utilizados por esta SEMDIH, referente 1ª e 2ª quinzena de 
março/2008, foi estimado em R$ 15.357,60 - mais a taxa de 
Administrativa de 0,5%, será efetuado pela UG 350101 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração – 
SEMPLAD, 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário 
à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração – 
SEMPLAD, no valor de R$ 15.434,39 (quinze mil, quatro-
centos e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos), 
onerando o seguinte programa de Trabalho da UG 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos – SEMDIH: 
 

F SF P A ND FR IPO R$ 
4 122 4002 2265 339039 180000561 121 15.434,39 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos retroagidos a 1° de março de 
2008. 
 

Manaus,  03  de  março  de  2008. 
 
 

FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES 
Secretário Municipal de Direitos Humanos 
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PARQUE DOS BILHARES 
 

 
 

Inaugurado recentemente, o Parque dos 
Bilhares já se consolidou como um dos principais 
pontos de encontro e espaço cultural e de lazer 
de Manaus. Em seus 60 mil m2, margeando o 
Igarapé do Mindu, entre as avenidas Constantino 
Nery e Djalma Batista, no coração de Manaus, 
turistas e residentes podem dispor de uma 
completa infra-estrutura de serviços, que inclui – 
café-bar, pizzaria, sorveteria, tacacaria, 
biblioteca, quadras esportivas polivalentes, 
campo de futebol de areia, campo de futebol 
society, equipamentos para ginástica, praça de 
skate, pista para caminhada e bicicleta, lago 
artificial, playground, teatro de arena e muito 
mais. 
Na concepção arquitetônica conhecida como 
Belle Époque, o lugar procura resgatar um 
período já quase esquecido, quando os bondes 
que trafegavam pela cidade tinham a tradicional 
Ponte dos Bilhares como última parada. 

O Parque dos Bilhares está localizado entre 
as Avenidas Constantino Nery e Djalma Batista - 
bairro da Chapada , Zona Centro-Sul. 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato 

n° 002/2006 Serviço de Locação de Veículos Automo-
tores, celebrado em 24/02/06. 

2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEMDIH e a 
empresa M.I. DOS S RODRIGUES. 

3. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
alterar a clausula quarta, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: 
“CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO - O segundo termo 
aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura 

4. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão 
à conta dos recursos consignados no Orçamento da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEMDIH, 
sob a seguinte classificação: 

Programa de Trabalho: 14 122 4002 2265 
Elemento: 339039 
Fonte de Recurso: 0100 
IPO: 120 

5. Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato 
Original e não alteradas por este instrumento. 

 
Manaus,  28  de  fevereiro  de  2008. 

 
 

FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES 
Secretário Municipal de Direitos Humanos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED 

 
 

DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto 
no Art. 1° do Decreto n° 0973 de 16 de dezembro de 1994. 

CONSIDERANDO o teor do Parecer da 
Assessoria Jurídica da Comissão Municipal de Licitação do 
dia 30/01/2008. 

CONSIDERANDO, também, a adjudicação pro-
ferida pelo Pregoeiro, referente ao Pregão n° 004/2008 – 
CLS/SEMED. 

CONSIDERANDO, ainda, o artigo 3°, incisos I e 
IV do Decreto n° 8270/2006, 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR a adjudicação proferida pelo 
(a) Pregoeiro (a), referente à licitação na modalidade 
Pregão, sob o n° 004/2008 – CLS/SEMED – Processo 
n° 2007/4114/7807/00322-SEMED, visando o registro de 
preços para eventual aquisição de Gêneros alimentícios 
(carne bovina, coxão mole, filé de peixe, pescada e outros), 
para atender a necessidade das Escolas da Rede Municipal 
de Ensino/SEMED, pelo menor preço unitário por item, a(s) 
empresa(s) a seguir relacionada(s) com os respectivos 
itens e valores unitários: FJAP E CIA LTDA. – item 01 
R$ 9,30 (nove reais e trinta centavos), item 03 R$ 7,00 
(sete reais), item 05 R$ 4,28 (quatro reais e vinte e oito 
centavos). FEITOZA E SALDANHA LTDA. – item 04 
R$ 13,83 (treze reais e oitenta e três centavos). 
 

II - DETERMINAR ao setor competente a 
convocação do(s) proponente(s) vencedor (es) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos da lei. 
 

III - Publique-se no Diário Oficial do Município. 
 

Manaus,  04  de  março  de  2008. 
 
 

KÁTIA DE ARAÚJO LIMA VALLINA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

DESPACHO 
 

CONSIDERANDO o que consta do processo 
n° 2007/4114/4147/16304 de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. 

Dispenso o procedimento licitatório, nos termos 
do art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, para locação de um 
imóvel de propriedade do Sr. Ademar Araújo da Silva Filho, 
localizado na rua C, quadra D, n° 145, Shangri-la II, Parque 
dez de novembro, nesta cidade, destinado ao 
funcionamento da Sede da Gerência Distrital Centro-Sul. 

À consideração da senhora Secretária Municipal 
de Educação, solicitando ratificação. 
 

Manaus,  28  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SILVINO VIEIRA NETO 
Coordenador de Administração 

 
Pelo exposto Ratifico, nos termos do art. 26, da 

Lei n° 8.666/93, de 21.06.93, a Dispensa de Licitação 
pertinente ao Processo n° 2007/4114/4147/16304. 
 

Manaus,  28  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

KÁTIA DE ARAÚJO LIMA VALLINA 
Secretária Municipal de Educação 
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PREGÃO N° 014/2007 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/08 
 

No dia quatro do mês de março de 2008, no 
Órgão Gerenciador, são registrados os valores unitários 
abaixo identificados, para eventual Contratação de Serviços 
de Locação de Caminhão Frigorífico, de identificados no 
Anexo I, itens 01, resultantes do Pregão n° 014/2007- 
CLS/SEMED, para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações constantes do respectivo processo admi-
nistrativo, no termo de referência, assim como as propostas 
de preços, a ata circunstanciada e a Planilha Demonstrativa 
de lances verbais, entregam esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 

O prazo para assinatura do Contrato será de até 
10 (dez) dias úteis da data da comunicação do fornecedor. 
O Contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na 
forma do artigo 62, caput e § 4° da Lei n°8.666/93, indicará 
os locais de recebimento dos produtos e/ou de prestação 
dos serviços. O presente registro de preço terá a vigência 
de 12 (doze) meses. 

A presente Ata de Registro de Preços tem como 
finalidade atender todos os órgãos da Administração 
Pública Direta do Município, conforme o art. 10, inciso VI, 
do Decreto  n° 8270/06. 
 
EMPRESA VENCEDORA MILLENNIUM LOCADORA LTDA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA QNT 
EST. 

PREÇO UNIT. 
REGISTRADO 

01 

VEÍCULO LOCAÇÃO, tipo caminhão frigorífico, baú 
isotérmico com capac. para 10 T, resfriamento da 
câmara de -12°C, pot do motor de 180 cv diesel, ano 
e mod a partir de 2006, com motorista, para trab 8 
h/dia, 22 dias/mês, sem combustível, manut. por conta 
da contratada. 

05 R$ 97.500,00 

 
 

IVAIR FERREIRA 
Millennium Locadora Ltda. 

Contratada 
 
 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 

Manaus,  04  de  março  de  2008. 
 
 

KÁTIA DE ARAÚJO LIMA VALLINA 
Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura de Manaus 
 
 
 

ERRATA 
 

ERRATA AO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
DO PREGÃO N° 009/2007, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS EDIÇÃO DE 26/02/2008. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
CAIO IMPORTADORA LTDA. 
R$ 10.838,40 
 
 
LEIA-SE: 
 
CAIO IMPORTADORA LTDA. 
R$ 10.693,40 
 
 

Manaus,  04  de  março  de  2008. 
 
 

KÁTIA DE ARAÚJO LIMA VALLINA 
Secretária Municipal de Educação 

SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE  MEIO  AMBIENTE  -  SEMMA 

 
 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Convênio de Cooperação 

Técnica n° 002/2008. 
2. CONVENENTES: O Município de Manaus através da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA e o 
CEFET – CENTRO FEDERAL TECNOLÓGICA DO 
AMZONAS – CEFET/AM 

3. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de 
Cooperação estabelecer e regulamentar a relação de 
parceria entre as Convenentes visando à conjugação de 
esforços técnicos, humanos e financeiros visando à 
operacionalização do Programa UNIVERSIDADE DO 
MEIO AMBIENTE – UNIAMBIENTE, Programa instituído 
pelo MUNICÍPIO DE MANAUS na forma do Decreto 
n° 4.687 de 28 de setembro de 1999, a fim de 
possibilitar a disseminação do conhecimento ambiental , 
através da realização de cursos, palestras, seminários e 
oficinas de trabalho destinados à população em geral. 

4. PRAZO: O prazo de vigência do presente Convênio será 
de 05 (cinco) anos, a contar da data da sua assinatura. 

 
Manaus,  05  de  março  de  2008. 

 
 

LUCIANA MONTENEGRO VALENTE 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

 
 
 
 
E.D.K COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - ME, torna 
público que recebeu da SEMMA, a Licença Municipal de 
Operação n° 025/20008, que autoriza a atividade de 
Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas, 
Equipamentos e/ou Produtos de Imunização de Pragas 
Urbanas com validade de 12 meses, para funcionamento 
do empreendimento, na cidade de Manaus-AM. 
 
 
 
 
 

INSTITUTO  MUNICIPAL 
DE  TRÂNSITO  -  IMTRANS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

 
 

O INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - 
IMTRANS, Entidade Executiva de Trânsito do Município de 
Manaus, consoante Lei Municipal n° 939, de 20/01/06, 

CONSIDERANDO o disposto no Código de 
Trânsito Brasileiro; 

CONSIDERANDO o fracasso na tentativa de 
entrega de notificações de infrações de trânsito através 
de correspondência postal registrada com “aviso de 
recebimento”; 

CONSIDERANDO o princípio constitucional do 
contraditório; 

NOTIFICA que foram lavradas autuações 
cometidas com os veículos de propriedade dos abaixo 
nominados, conforme discriminação respectiva, devendo as 
partes mencionadas efetivarem a apresentação do 
condutor infrator, bem como, a Defesa de Autuação, no 
prazo legal. 

A NÃO APRESENTAÇÃO DO CONDUTOR 
importará em considerar-se o proprietário do veículo como 
responsável pela infração. 
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Os formulários para oferecimento de defesa e 
recurso, a via da notificação ou a guia para pagamento da 
multa poderão ser encontrados no Núcleo de Atendimento 
do IMTRANS, de segunda a sexta-feira, de 08:00 às 14:00 
horas. 
 

Nome Placa Auto Código 
Multa 

Data 
Infração 

Data 
Emissão da 
Notificação 

1. ALZERITA DOS SANTOS 
MAGALHAES 

JXN-
7013 

AC006
01673 555-0 19/02/08 26/02/08 

2. ANA LUCIA FERNANDES 
GOMES 

JWJ-
8605 

AE001
87410 745-5 17/02/08 25/02/08 

3. ANA MARIA DE MACEDO 
TANEDA 

JXF-
2384 

AE001
87195 745-5 16/02/08 25/02/08 

4. BANCO ITAULEASING S/A JXK-
3775 

AE001
87449 745-5 17/02/08 25/02/08 

5. BRADESCO LEASING S/A 
ARR.MERC 

JWP-
2113 

AC006
49443 585-1 22/02/08 28/02/08 

6. CASA MILITAR JXL-
9224 

AC006
19574 555-0 22/02/08 26/02/08 

7. CHARLES RIBEIRO DA 
SILVA 

JWU-
9143 

AC005
92081 736-6 21/02/08 26/02/08 

8. CLAUDIO MARTINS 
BERNARDINO 

JWU-
0151 

AE001
87055 745-5 15/02/08 25/02/08 

9. DAVID MARINHO JWV-
3662 

AE001
86912 605-0 15/02/08 21/02/08 

10. EVANDRO MATOS 
MARTINS 

JXY-
1983 

AE001
87150 605-0 16/02/08 25/02/08 

11. FRANCISCO DAS CHAGAS 
G DE LIMA 

JWJ-
8886 

AE001
86840 745-5 14/02/08 21/02/08 

12. GERALDO CAETANO DO 
NASCIMENTO 

JXO-
1610 

AC005
86438 605-0 15/02/08 20/02/08 

13. HSBC BANK BRASIL S.A.-
BCO MULT 

JXF-
9064 

AE001
86291 605-0 11/02/08 21/02/08 

14. IMBERGMAN MAIA LITAIFF JXT-
6814 

AC006
01672 555-0 19/02/08 26/02/08 

15. ISMAEL RODRIGUES DA 
SILVA 

JWZ-
2404 

AC006
30842 545-2 19/02/08 22/02/08 

16. JCS COM DE A E T DE 
CARG LTDA 

JXA-
6634 

AC004
70550 547-9 22/02/08 26/02/08 

17. JOSE AMORIM DA SILVA NCK-
3747 

AC005
46736 555-0 20/02/08 21/02/08 

18. JOSE ARIMATEIA VILACA 
DE ARAUJO 

JXJ-
2216 

AC006
01356 566-5 19/02/08 26/02/08 

19. JUAREZ FRAZAO 
RODRIGUES JUNIOR 

JWY-
5036 

AE001
86360 745-5 11/02/08 21/02/08 

20. MANUEL DA CONCEICAO 
M DA SILVA 

JXI-
7906 

AE001
87549 605-0 18/02/08 25/02/08 

21. MARIA DAS GRACAS F DE 
LIMA 

JWP-
2179 

AC005
98225 555-0 12/02/08 15/02/08 

22. MARIA IVANILDA 
LEANDRO DA SILVA 

JXL-
1906 

AE001
86308 745-5 11/02/08 21/02/08 

23. MICHELLE RIBEIRO 
BARATA 

JXM-
5357 

AC006
30549 581-9 12/02/08 18/02/08 

24. RAIMUNDO FONSECA JXL-
8516 

AE001
87069 745-5 16/02/08 25/02/08 

25. RAIMUNDO JETSON P 
MIRANDA 

JWG-
6830 

AE001
86914 567-3 15/02/08 21/02/08 

26. VALDENIRES ALVES DOS 
SANTOS 

JXM-
3144 

AC005
86055 581-9 19/02/08 20/02/08 

27. VANDERLEY PEDROZA 
PIMENTEL 

JXF-
1941 

AI0013
4620 605-0 14/02/08 22/02/08 

 
 

Manaus,  06  de  março  de  2008. 
 
 

EDUARDO DA MOTA CASTELO 
Diretor-Presidente do IMTRANS 

 
 
 

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE 
TRANSPORTES  URBANOS  -  IMTU 

 
 

PORTARIA PR N° 013/2008-IMTU 
 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS – IMTU, no 
uso das atribuições conferidas pelo artigo 76, III, do 
Regimento Interno do Instituto Municipal de Transportes 
Urbanos – IMTU, homologado pelo Decreto Municipal 
n° 8.676, de 10 de outubro de 2006; 

CONSIDERANDO o contido no Processo 
Administrativo n° 2007/5192/6627/00554; 

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela que 
são conferidos à Administração Pública; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1° da Lei 
Municipal n° 061, de 07 de novembro de 2001; 

RESOLVE: 
 

I - TORNAR SEM EFEITO O CANCELAMENTO 
da Permissão para o Serviço de Transporte Individual de 
Passageiros - Táxi do Município de Manaus, representada 
pela matrícula da TA – 2811, cuja Portaria n° 006/2008 foi 
publicada no DOM n° 1891 de 29 de janeiro de 2008. 
 
 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE, CIENTIFIQUE-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
 

Gabinete da Presidência do Instituto Municipal 
de Transportes Urbanos – IMTU, em Manaus, 27 de 
fevereiro de 2008. 
 
 

MARCELO RAMOS RODRIGUES 
Diretor-Presidente do IMTU 

 
 
 
 
 

ERRATA 
 
 

ERRATA AO EXTRATO PUBLICADO NO DOM 
DE N° 1907 DATADO DE 25/02/2008, REFERENTE AO 
PREGÃO N° 004/2008-CL/IMTU, que tem por objetivo, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 12 (DOZE) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, SEM MOTORISTA E SEM COMBUS-
TÍVEL, PARA USO DO IMTU, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, originado do Processo n° 2007/5192/ 
6911/00378. 
 
ONDE SE LÊ : 
 

II - ADJUDICAR às empresas: EGEL LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS LTDA., foi ganhadora do itens 01, 03 e 04 
no valor total de R$ 246.219,18 (DUZENTOS E 
QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E DEZENOVE 
REAIS E DEZOITO CENTAVOS), a empresa LOCAVEL 
SERVIÇOS LTDA., foi ganhadora  do item 02 no valor total 
de R$ 23.954,70 (VINTE E TRÊS MIL, NOVECENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTA-
VOS), e a empresa NORAUTO RENT A CAR LTDA 
ganhadora do item 05, no valor total de R$ 54.534,00 
(CINQUENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E TRINTA E 
QUATRO REAIS). 
 
 
LEIA-SE: 
 

II - ADJUDICAR às empresas: EGEL LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS LTDA., foi ganhadora dos itens 01, 03 e 04 
no valor total de R$ 235.422,18 (DUZENTOS E TRINTA E 
CINCO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 
DEZOITO CENTAVOS), a empresa LOCAVEL SERVIÇOS 
LTDA., foi ganhadora do item 02 no valor total de 
R$ 23.954,70 (VINTE E TRÊS MIL, NOVECENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CEN-
TAVOS), e a empresa NORAUTO RENT A CAR LTDA., 
ganhadora do item 05, no valor total de R$ 54.534,00 
(CINQUENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E TRINTA E 
QUATRO REAIS). 
 

Gabinete do Diretor-Presidente do Instituto 
Municipal de Transportes Urbanos – IMTU em 04 de março 
de 2008. 
 
 

MARCELO RAMOS RODRIGUES 
Diretor-Presidente do IMTU 
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Encontro das Águas 
 
Uma das mais espetaculares atrações turísticas da cidade de Manaus. 

 
Flávio Cohen 

 
 

É o resultado da fantástica junção das águas escuras do rio 
Negro com as águas barrentas do rio Solimões (ou Amazonas). Os 
rios correm lado-a-lado, sem se misturar, por mais de 18 kms, 
proporcionando um espetáculo inesquecível. O fenômeno ocorre 
devido à diferença das temperaturas, densidades e correntezas 
das águas dos rios Negro e Solimões. 

O rio Negro corre cerca de 2 km/h, a uma temperatura de 
22°C; enquanto que o rio Solimões corre de 4 a 6 km/h, a uma 
temperatura de 28°C. Trata-se de uma das mais espetaculares 
atrações turísticas da cidade de Manaus, em que a beleza e 
majestade da natureza amazônica podem ser amplamente 
contempladas. 

COMISSÃO  MUNICIPAL  DE  REGISTRO  
CADASTRAL  -  CMRC/SEMPLAD 

 
 

AVISO 
 

RESUMO DE ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 04/03/2008 

 
EMPRESAS APTAS AO RECEBIMENTO DO CERTIFI-
CADO DE REGISTRO CADASTRAL: 
 
VITORIA RÉGIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONS-
TRUÇÕES LTDA., D.L.S. DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
SOLIMÕES LTDA. 
 

Manaus,  04  de  março  de  2008. 
 
 

SANDRO BREVAL SANTIAGO 
Presidente da CMRC 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO 
 
 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE REGISTRO 
CADASTRAL – CMRC notifica a empresa, MANAUS 
CIRUGICA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., de que 
o processo referente à expedição do Certificado de Registro 
Cadastral – CRC, julgado na reunião realizada no quarto 
dia do mês de março, encontra-se em exigência quanto a 
sua documentação, devendo a empresa interessada, 
comparecer a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração/Coordenadoria de Sistema de Suprimentos, 
situada a rua São Luís- n° 416 – Adrianópolis/ 1° andar, a 
fim de providenciar o saneamento das pendências, no 
prazo máximo de dez dias, a contar do conhecimento da 
Notificação. 
 

Manaus,  04  de  março  de  2008. 
 
 

SANDRO BREVAL SANTIAGO 
Presidente da CMRC 

 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

CÂMARA  MUNICIPAL 
DE  MANAUS  -  CMM 

 
 

(*) EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

Ficam convocados, para comparecerem ao 
Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal 
de Manaus, situada na rua Padre Agostinho Caballero 
Martin, 850 – bairro de São Raimundo, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação deste, para apresentar 
documentação a fim de tomar posse, as pessoas abaixo 
relacionadas, aprovadas no Concurso Público deste Poder 
Legislativo, conforme Edital n° 001/2003. 
 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
MARY LIMA BEZERRA Assessor Administrativo 4º 
BRUNO PERES DE PAULA 
PESSOA FILHO Assessor Administrativo 5º 

LEVINDO MIRANDA SOUZA Assistente Administrativo 1º 
SILVIA BRITO COSTA Assistente Administrativo 2º 

JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE Auxiliar  Administrativo 1º 
ALESSON ZAIRE MARINHO Auxiliar  Administrativo 2º 
LIEGE SOCORRO 
ALBUQUERQUE PERES Redator 7º 

SIMONI BALIU FIAMENGHI Redator 8º 
ANDERSON SILVA DA COSTA Revisor 5º 
ANTONIO JOSÉ DA SILVA Revisor 6º 
GLEDSON PRAXEDES DA SILVA Técnico de Som e Vídeo 2º 
RODRIGO FILETO CUERCI 
MACIEL Técnico Superior 1º 

MARCIO ANDRÉ LOPES 
CAVALCANTE Técnico Superior 2º 

ANDREA E SILVA BARROS Técnico Superior 3º 
SERGIO ALFREDO PESSOA 
FIGUEIREDO JUNIOR Técnico Superior 4º 

AMAZILIO ALVES BARBOSA 
JÚNIOR Técnico Superior 5º 

ELI CAMILO CUSTÓDIO Técnico Superior 6º 
SAMARA CHRISTINA SOUZA 
NOGUEIRA Técnico Superior 7º 

ANGELICA GONÇALVES MAIA Técnico Superior 8º 
PEDRO COVAS LEITE Técnico Superior 9º 
CARLOS EDSON BALTER 
MARTINS DA SILVA Técnico Superior 10º 

HELIANA ASSUNÇÃO PESSOA Técnico Superior (Vaga de 
Deficiente) 1º 

 
Manaus,  06  de  março  de  2008. 

 
 

WILZA CARLA NASCIMENTO E SILVA 
Diretora de Administração da Câmara Municipal de Manaus 
 
(*) Republicado por ter saído com incorreção por parte da CMM. 
 
 
 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 
 

INSTITUTO  DE  PROTEÇÃO  AMBIENTAL 
DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  -  IPAAM 

 
 
HABITEC – HAB., EMPREEND. E CONSTRUÇÕES 
LTDA., torna público que recebeu do IPAAM, a Licença de 
Instalação n° 031/04-03, que autoriza a instalação de um 
Condomínio Residencial Multifamiliar em uma área de 
0,3 ha, com validade de 365 dias, para complexo 
habitacional, na cidade de Manaus-AM. 
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PREFEITURA  DE  MANAUS 
 

PREFEITO: SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
END: Av. Brasil, n° 2971  – Compensa 1 – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 1505/1506 FAX: (092) 3671 8774 
 

VICE-PREFEITO: JOSÉ MÁRIO FROTA MOREIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971  – Compensa 1 – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 1752/1516 

ADMINISTRAÇÃO  DIRETA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA 
 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
CONTROLADOR GERAL: JORGE ALBERTO SOUTO LOUREIRO 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 3672-1614/1613/FAX: 3625-4065 
 
GABINETE CIVIL 
SECRETÁRIO-CHEFE: ROBERTO AUGUSTO RODRIGUES CAMPAINHA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1523 FAX: 3672-7337 
 
OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - OGM 
OUVIDORA GERAL: PAULA ÂNGELA VALÉRIO DE OLIVEIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1523 FAX: 3672-7337 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
PROCURADOR GERAL: ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1614/1613/FAX: 3625-4065 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SEMCOM 
SECRETÁRIO: JEFFERSON LUIZ RODRIGUES CORONEL 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1542/1546/1543 FAX: 3625-2799 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMCTI 
SECRETÁRIO: EUDO DE LIMA ASSIS JÚNIOR 
END: Rua Emílio Moreira, N° 1479 – Praça 14 de Janeiro 
FONE: (92) 3131-1300  FAX: 3131-1327 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PÚBLICAS - SEMEF 
SECRETÁRIO: ONILDO ELIAS DE CASTRO LIMA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1529/1588/1601 FAX: 3672-1739 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEMGOV 
SECRETÁRIO: MARCUS LUIZ BARROSO BARROS 
END: Rua São Luís, 416, 5° andar – Adrianópolis – CEP: 69057-250 
FONE: (092) 3215-6339 FAX: 3215-6339 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEMPLAD 
SECRETÁRIO: SANDRO BREVAL SANTIAGO 
END: Rua São Luís, n° 416 – Adrianópolis – CEP: 69057-250 
FONE: (92) 3215-4028 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - SEMSIN 
SECRETÁRIO: NILSON SOARES CARDOSO JUNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1527 FAX: 3675-0811 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SEMAGA 
SECRETÁRIO: FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS ALBUQUERQUE 
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140 – São Francisco – CEP 69.079-270 
FONE: (92) 3663-8344/8492/8346 FAX: 3663-8350 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
SECRETÁRIO: JOAQUIM DE LUCENA GOMES  
END: Av. Airão, s/n° – Centro – CEP 69.025-010 
FONE: (92) 3635-4859/4040 FAX: 3635-4660 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMC 
SECRETÁRIO: SEBASTIÃO COLARES ASSANTE 
END: Rua Rio Javari, 68 – N° S. das Graças 
FONE: (92) 3233-9493 FAX: (092) 3234-0540 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – SEMDEC 
SECRETÁRIO: ALEXANDRE DIAS BARBOSA  
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1510/1511 FAX: 3625-1640 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL - SEMDEL 
SECRETÁRIO: JEFFERSON PRAIA BEZERRA 
END: C.S.U, Av. Perimetral, n° 22 – Conj. Castelo Branco – Parque Dez – CEP 69.055-400 
FONE: (92) 3642-5691/3282/2876 FAX: 3642-2876 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEMDURB 
SECRETÁRIO: CARLOS ALBERTO VALENTE ARAÚJO 
END: Av. Brasil, 2971  – Compensa I  – CEP 69.035-110  
(anexo ao prédio da Prefeitura Municipal de Manaus) 
FONE: (92) 3672-1658/1648/1664 FAX: (092) 3673-7969 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS - SEMDIH 
SECRETÁRIO: FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES 
END: Rua 24 de maio, 399 – Centro - CEP 691°.0-050 
FONE: (92) 3633-5148 FAX: 3221-4288  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
SECRETÁRIA: KÁTIA DE ARAÚJO LIMA VALLINA 
END: Av. Recife, n° 2549 – Parque Dez de Novembro 
FONE: (92) 3643-6910/6911/6900 FAX: 3643-6911 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SEMESP 
SECRETÁRIO: FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA 
END: Rua Alameda Cosme Ferreira, s/n° – Mini Vila Olímpica – Coroado 
FONE/FAX: (092) 3248-8706/9394/dir. 3644-4212 FAX: 3638-8715 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – SEMULSP 
SECRETÁRIO: PAULO RICARDO ROCHA FARIAS 
END: Av. Brasil, 1335 - Compensa 
FONE: (92) 3625-2787/1670/2424 FAX: 3625-2787 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 
SECRETÁRIA: LUCIANA MONTENEGRO VALENTE 
END: Av. André Araújo, 1.500 – Aleixo 
FONE: (92) 3642-1010/1030/1833 FAX: 3642-1030/1833 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS BÁSICOS E HABITAÇÃO – SEMOSBH 
SECRETÁRIO: PAULO RICARDO ROCHA FARIAS 
END: Rua Gabriel Gonçalves, s/n° – Aleixo – CEP 69060-010 
FONE: (92) 3236-1845  Dir. 3642-3227/7143 FAX: 3236-3929 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
SECRETÁRIO: MANOEL JESUS PINHEIRO COELHO 
END: Rua Recife, s/n° – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (92) 3642-6756/6723/6372  FAX: 3642-5875 
 
SECRETÁRIA ESPECIAL DE LOGÍSTICA INTERNA 
SORAYA MARIA RAFAEL OLIVEIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1503  FAX: 3671-8774 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
FERNANDO HUBER PICANÇO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 -1580 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 
LUIS AUGUSTO MITOSO JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 70.710-902 
FONE: (92) 3672-1681  FONE/FAX: (092) 3672-1683 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL  
TSUYOSHI MIYAMOTO 
END: Rua São Luís, n° 416 – Adrianópolis – CEP: 69057-250 
FONE: (92) 3215-6320 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL  
MIGUEL CAPOBIANGO NETO 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 70.710-902 
FONE: (92) 3672 1505/1506  
 

 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
PRESIDENTE: LÚCIA MARIA DA SILVA RAMOS 
END: Rua Recife, N° 1511 – Adrianópolis – CEP 69.057-000 
FONE: (92) 3236-0071/0728  FAX: 3634-0045 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - MANAUSTUR 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA ARMINDA CASTRO MENDONÇA DE SOUZA 
END: Av. 7 de Setembro, 384 – Centro  – CEP 69.005-140 
FONE: (92) 3215-3474/3463 FAX: (092) 3215-3470 
 
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MANAUS - MANAUSPREV 
DIRETOR-PRESIDENTE: SANDRO BREVAL SANTIAGO 
END: Rua Rio Jutaí n° 527 –  Nossa Senhora das Graças  – CEP 69.053-020 
FONE: (92) 3186-8000 FAX: 3186-8086. 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB 
DIRETOR-PRESIDENTE: CLAUDEMIR JOSÉ ANDRADE 
END: Rua São Luís, 416, 2° andar – Adrianópolis  – CEP 69.057-250  
FONE: (92) 3215-3348/3032 FAX: (092) 3215-3033 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - IMTRANS 
DIRETOR-PRESIDENTE: EDUARDO DA MOTA CASTELO 
END: Rua João Alfredo, 355 – São Geraldo – CEP 69.053-270   
FONE: (92) 2129-3800  FAX: (092) 2129-3812 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - IMTU  
DIRETOR-PRESIDENTE: MARCELO RAMOS RODRIGUES 
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030   
FONE: (092) 3236-6310 FAX: (092) 3236-1280  
 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS - MANAUSMED 
DIRETORA EXECUTIVA: GINA CARLA SARKIS ROMEIRO 
END: Rua: Stênio Neves  n° 104 –  V 8 Parque 10 – CEP 69.057-360 
FONE: (92) 2125-4900 FAX: (092) 2125-4901/2125-4912 
 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL - FESPM 
DIRETORA-PRESIDENTE: RITA SUELY BACURI DE QUEIROZ 
END: Rua Maceió, n° 307 – Adrianópolis – CEP 69057-010 
FONE: (92) 3633-2642  –  FAX: (92) 3233-4198 
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